
 
 
Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Educacional entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo de São Vicente e 
Granadinas, assinado em Brasília, 
em 26 de abril de 2010. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Educacional entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo de São Vicente e Granadinas, 

assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010.  

Parágrafo único. Nos termos  do  inciso I  do art. 49 

da Constituição Federal, ficam sujeitos à apreciação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

emenda ou revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de agosto de 2017.  

 

 
RODRIGO MAIA 
Presidente



• 

Mensagem nº 4 5 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, interino, e da 
Educação, o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo de São Vicente e Granadinas, assinado em Brasília, em 26 de 
abril de 201 O. 

Brasília, 2 8 de outubro de 2015. 



EMI n!! 00249/2015 MRE MEC 

Brasília, 29 de Maio de 2015 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

~l~ C'\ . . S 
Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posteri r env~io___,........._ 

Congresso N acionai, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de peraç 
Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de São Vicente e 
Granadinas, assinado em Brasília, em 26 de abril de 201 O, pelo então Ministro, interino, das Relações 
Exteriores do Brasil, Antonio de Aguiar Patriota, e pelo Primeiro-Ministro de São Vicente e 
Granadinas, Ralph Gonzales. 

2. O referido Acordo é o primeiro instrumento assinado entre os dois paises no campo da 
cooperação educacional, e estabelece como compromisso principal fomentar as relações entre os 
países, com vistas a contribuir para o desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e 
modalidades. 

3. A cooperação poderá incluir, de forma não exaustiva, o intercâmbio de estudantes, 
professores e pesquisadores, além de programas e projetos desenvolvidos pelos Ministérios de 
Educação de ambas as Partes, incluindo programas de bolsas de estudos oferecidos de acordo com as 
legislações internas. 

4. A assinatura do referido Acordo está em consonância com a promoção do desenvolvimento 
por meio do estímulo à educação de qualidade, da promoção da língua portuguesa, e da aproximação 
entre os países em desenvolvimento, em especial na América Central e Caribe. 

• 5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, co:tnbinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Sérgio França Danese, Renato Janine Ribeiro 



ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DE SÃO VICENTE E GRANADINAS 

educacional; 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Govemo de São Vicente e Oranadinas 
(doravante denominados as "Partes"}. 

Reconhecendo a importância da cooperação entre ambos os paises no plano 

Conscientes de que o acelerado desenvolvimento científico e tecnológico global exige 
uma nova visão para buscar a excelência de seus recursos humanos; e 

Desejosos de incrementar a coopcrayão educacional entre ambos os paises, com vistas 
a reforçar a amizade entre o Brasil e São Vicente e Granadinas, 

Resolvem celebrar o seguinte Acordo: 

Artigo I 

As Partes comprometem-se a estimular a cooperação educacional e o desenvolvimento 
científico, de modo a contribuir para o melhor entendimento mútuo, observadas as legislações 
nacionais vigentes. 

Artigoll 

O presente Acordo, sem prejuízo daqueles firmados diretamente entre instituições de 
ensino ou outras entidades afins de ambos os países, no setor público ou privado, tem por objetivo 

fortalecer: 





Artigo vn 

1. O ingresso de alunos de uma Parte em cursos de graduaçAo e pós-graduação oferecidos 
pela outra Parte será regido pelos mesmos processos seletivos aplicados pelas instituições de ensino . 
superior aos estudantes nacionais. 

2. Os estudantes que se beneficiarem de acordos Oll programas especfficos estarão 
sujeitos às normas de seleção e procedimento estabelecidas por tais ínstrwn.entos. 

Artigo VIII 

As Partes poderão estabelecer sistemas de bolsas ou facilidades que permitam a 
pesquisadores e estudantes adquirirem aperfeiçoamento acad!mico e profissional. 

Artigo IX 

As Partes definirão, por meio dos instrumentos adequados, as modalidades de 
financiamento das atividades previstas neste Acordo. 

Artigo X 

1. Cada Parte notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento de todas as 
formalidades legais internas necessárias para a aprovação desse Acordo, o qual entrará em vigor na 
data de recepção da última notificação. 

2. O presente Acordo terá vigência inicial de cinco (5) anos, renovável automaticamente 
por iguais períodos, a menos que uma. das Partes o deouncic, por escrito c por via diplomática, 
mediante aviso prévio de seis (6) meses. 

3. 
diplomãtica. 

4. 
andamento. 

O presente Acordo poderá ser emendado de comum acordo entre as Partes, por via 

O ténnino do presente Acordo não afetará a conclusão dos programas e projetos em 

Artigo XI 

Controvérsias relativas ã interpretação ou à implementação do presente Acordo 
deverão ser solucionadas por meio de negociação entre as Partes. 



Feito em Brasllia. aos 26 dias do mês de Abril de 2010, em dois exemplares origim' 
nos idiomas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO DA REPÚBUCA 
FEDERA TN A DO BRASIL 

Antonio Patriota 
Ministro, interino, das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DE SÃO VICENTE E 
GRANADINAS 

Ralph Gonzales 
Primeiro-Ministro 

-~ .. 



Aviso nº 5 17 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2 8 de ou tu b r o de 2015. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo de São Vicente e Granadinas, assinado em Brasília, 
em 26 de abril de 2010. 

f.!.' 
-;::tjlj g-.. . ~~ Atenciosamente, .. B~; 

hefe da Casa Civil 
da República 
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